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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

 

ANEXO I  

–  

Relação dos gêneros (estimativa de consumo) – identificação e classificação dos produtos. 

Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar (Resolução FNDE 

06/2020), conforme valores informados no quadro comparativo de prévias.  

Relação dos gêneros (estimativa de consumo) – identificação e classificação dos produtos; 

ITEM QNTD UNIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNIT  

VALOR 

TOTAL 

01 600 KG ABACATE  R$ 8,00 R$ 4.800,00 

02 400 KG ABÓBORA MADURA R$ 5,44 R$ 2.176,00 

03 400 KG 
ABÓBORA MADURA 

ORGÂNICA  

R$ 6,80 R$ 2.720,00 

04 300 KG ABOBRINHA ITALIANA  R$ 6,05 R$ 1.815,00 

05 200 MAÇOS ALMEIRÃO  R$ 5,50 R$ 1.100,00 

06 550 MAÇOS ALMEIRÃO ORGÂNICO  R$ 6,85 R$ 3.767,50 

07 300 UN ALFACE R$ 5,48 R$ 1.644,00 

08 750 UN ALFACE ORGANICA  R$ 6,71 R$ 5.032,50 

09 300 KG ARROZ BENEFICIADO  R$ 5,70 R$ 1.710,00 

10 300 UN CHICORIA  R$ 6,02 R$ 1.806,00 

11 2.600 KG BANANA NANICA  R$ 7,05 R$ 18.330,00 

12 6.200 KG BANANA PRATA  R$ 7,64 R$ 47.368,00 

13 4.000 KG 
BANANA PRATA 

ORGÂNICA  

R$ 9,77 R$ 39.080,00 

14 10.000 KG BATATA R$ 6,30 R$ 63.000,00 

15 200 KG BATATA-DOCE  R$ 6,96 R$ 1.392,00 

16 600 KG BETERRABA MÉDIA. R$ 5,99 R$ 3.594,00 

17 400 UN BRÓCOLIS  R$ 7,62 R$ 3.048,00 

18 100 KG CAFÉ ORGÂNICO R$ 91,70 R$ 9.170,00 

19 500 KG CEBOLA MÉDIA  R$ 6,54 R$ 3.270,00 

20 1.200 KG CENOURA R$ 7,12 R$ 8.544,00 

21 500 MAÇOS CHEIRO-VERDE R$ 5,65 R$ 2.825,00 

22 200 UN CHUCHU EXTRA AA  R$ 5,64 R$ 1.128,00 

23 100 KG CHUCHU ORGÂNICO  R$ 8,00 R$ 800,00 

mailto:andradas@andradas.mg.gov.br
http://www.andradas.mg.gov.br/


Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CNPJ nº 17.884.412/0001-34 – CEP 37795-000 

Fone: (35)3739-2000 – endereço eletrônico: andradas@andradas.mg.gov.br 

Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br 

 

  

ITEM QNTD UNIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNIT  

VALOR 

TOTAL 

24 300 PCT COUVE  R$ 6,46 R$ 1.938,00 

25 600 PCT COUVE ORGÂNICA  R$ 7,00 R$ 4.200,00 

26 200 UN COUVE-FLOR R$ 8,38 R$ 1.676,00 

27 70 
SACOS 

DE 60 KG 

FEIJÃO CARIOCA  R$ 739,50 R$ 51.765,00 

28 220 MAÇOS 
HORTELÃ  R$ 5,74 R$ 1.262,80 

29 500 FRASCO IOGURTE  R$ 4,95 R$ 2.475,00 

30 400 KG 
MANDIOCA MÉDIA 

(BRANCA OU AMARELA)  

R$ 7,39 R$ 2.956,00 

31 1.000 KG MARACUJÁ  R$ 10,39 R$ 10.390,00 

32 2.600 KG 
MILHO VERDE EM 

ESPIGA COM CASCA  

R$ 7,34 R$ 19.084,00 

33 340 KG MORANGO R$ 34,93 R$ 11.876,20 

34 800 DZ OVOS CAIPIRAS  R$ 15,74 R$ 12.592,00 

35 300 KG PEPINO  R$ 7,10  R$ 2.130,00 

36 100 KG PIMENTÃO. R$ 10,54 R$ 1.054,00 

37 180 KG PINHÃO  R$ 13,17 R$ 2.370,60 

38 700 KG REPOLHO  R$  5,25 R$ 3.675,00 

39 9.500 KG TOMATE TIPO SALADA R$ 10,21 R$ 96.995,00 

TOTAL                                                    R$ 454.559,60 

 

 

1. Critérios de Substituição de Hortifrutis: Os produtos hortifrutigranjeiros poderão 

ser substituídos, desde que contemplados no contrato e respeitando a equivalência 

nutricional e de valor, conforme os grupos abaixo: 

a) HORTALIÇAS Grupo A: Abobrinha, Abóbora, Acelga, Agrião, Alface, 

Almeirão, Berinjela, Beterraba, Brócolis, Chicória, Couve, Cheiro-verde, Couve-

flor, Espinafre, Jiló, Maxixe, Mostarda, Rabanete, Repolho, Rúcula, Serralha, 

Pimentão, Pepino, Taioba, Tomate. 

b) HORTALIÇAS Grupo B: Abóbora moranga, Beterraba, Cenoura, Chuchu, Nabo, 

Quiabo, Vagem. 
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c) HORTALIÇAS Grupo C: Batata Baroa, Batata inglesa, Batata doce, Inhame, 

Mandioca. 

d) FRUTAS Grupo A: Abacaxi, Carambola, Goiaba, Laranja, Lima, Melancia, 

Melão, Morango, Pêssego, Tangerina. 

e) FRUTAS Grupo B: Ameixa, Amora, Banana (d'água, Maçã, Prata, Caturra), 

Caqui, Figo, Fruta do Conde, Jaca, Jambo, Maçã, Mamão, Manga, Pera, Maracujá, 

Pitanga. 

 

Andradas, 13 de março de 2026. 

 

Regina Aparecida Cavacini de Lima 

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer 
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